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INDICACAO N9 84l25
cÂunnq MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ns 480/25 03/Oe/2025

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

1. Estudos e análise da Secretaria competente, para implantação de redutores
de velocidade nos logradouros com trafego intenso e com risco de acidentes
e atropelamentos no centro da cidade:

o Rua Bernardino de Campos e
e Rua Abílio Pereira Dias ( em coniunto com o DER, por se tratar de trecho da

Rodovia SP-50)

IUSTIFICATIVA:

Atendendo às reivindicações de moradores para maior rança, tendo em vista a alta
velocidade empreendida aos veículos nessas vias.

Vereador Rached
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